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DA COMISSO DE ATIVIDADE ECOWSMICA SOBRE O PROJETO DE LEI

Hfl	 508/94

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador José Viviani Ferraz, estabelecer que deverá
constar	 obrigatoriamente	 nos	 impressos	 a	 serem
distribuídos neste Município, tenham eles cunho
informativo, educativo ou comercial, em local visível, de
maneira clara e legível, a seguinte inscriço "N7to jogue
este impresso na via páblica".

O projeto em tela estabelece multa de 10 UFMs
(Unidades Fiscais do Município), aos infratores, aplicada
em dobro na reincidi'Mcia.

Segundo a justificativa, a iniciativa objetiva, por
meio da frase mencionada, conscientizar os cidad2ios para
que no atirem panfletos na rua. Deste modo, a cidade
ficará mais limpa e problemas tais como entupimento de
bueiros e tubulaç;es ser2iO minimizados.

No âmbito da' competância desta Comiss"ão, entepdemos
que as enchentes representam grave problema para o.
Município, acarretando lentid .ão no tráfego, desperdício
de preciosos recursos materiais e humanos, danos a
propriedades e exposiç'ão da populaço a doenças e ao
risco de perda da pr6pria vida.

Deste modo,	 acreditamos que a propositura, ao
procurar minimizar	 um dos	 agentes causadores	 das
enchentes, é oportuna e merit6ria.

Pelo exposto, favorável este parecer.
Sala da Comiss'ão de Atividade EconGmicar 42	 0 9 / / 5 .
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VOTO FE' CIDO DO ELATO

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador José Viviani Ferraz, obrigar a inserç2io nos
impressos a serem distribuídos neste Município da
inscriç'ão:"HZ0 JOGUE ESTE IMPRESSO MA VIA PÚBLICA". Em
seu art. 29., a propositura prevê multa equivalente a 10
(dez) U.F.M., cobrada em dobro na reincidência, aos
infratores da lei.

Em que p ese a boa intenOio do ilustre Autor,
consideramos inoportuna a medida em tela, ou explicando
melhor, flcS a consideramos in6cua, uma vez que o art. 25
da Lei nfi 10.319, de 30/04/87, já "proíbe, nas vias e
logradouros pilblicos, publicidade ou propaganda, de
qualquer natureza, mediante a distribuiç'ão de panfletos,
folhetos, comunicados ou materiais impressos,
distribuídos manualmente, atirados de veículos, aeronaves
OU edificaçes, ou oferecidos em mostruários ou qualquerr
outra forma". Diz ainda, a respeito, o §12 do mesmo
artigo:"os infratores ter2lio o material apreendido
sumariamente, sem prejuízo da multa prevista nesta lei",
a qual, segundo a Tabela anexa à citada lei, já o é de 10
UFM. Temos, ent'ão, já uma lei em vigor que proíbe este
tipo de propaganda e de divulgaç'ão nas vias e logradouros
de nossa cidade e que comina a penalidade de apreens'ão do
material e a multa acima citada. Se a mesma no é
cumprida, n'ão é acatada, cabe abrandá-la, deixando que se
distribua material à vontade, desde que com a supracitada
inscriç'ão? N"ão seria mais producente, mais racional, mais
educativo torná-la conhecida através de campanhas de
esclarecimento da populaç'ão pelo Poder PtIblico, para em
seguida aplicá-la efetiva e rigoroSamente?

Por outro lado, o art. 24 da mesma lei citada,
também proíbe "lançar ou atirar, nas mias, praças,
jardins,	 escadarias e	 quaisquer outras	 áreas e
logradouros páblicos,	 Papéis e	 inv6lucros etc...",
aplicando-se uma multa de 1 UFM para o infrator.

Assim, entendemos que a lei citada é suficiente,
bastando ser aplicada. E quem'garante que, aprovado o
projeto em tela, a lei seria respeitada? 112.io é a
pletora de leis, de decretos e de regulamentaç2;•s que
fará as entidades e pessoas mais esclarecidas,
conscientes de suas obrigaç;es e educadas. Se assim
fosse, já poderíamos estar vivendo uma situaç'ão bem
melhor.



2-b~ez

Comiss"ão, entendemos -.
podendo, inclusive,

lta, que aliás n"ão é
(trezentos e vinte e

cia desta Comis
p	 proserar, pode
?{ode multa, q
R$329,20 (trez
).
o este.parecer.-	 •	 ----

k.ii et a cie Eco 11	 a

PRESIDENTE -

RELATOR

que
gera
Pequ
nove

No ãmbito da competn
a iniciativa no deve
r confusão e superposiç
ena, equivalendo hoje a
reais e vinte centavos
Pelo exposto, contrári
Sala da Com isso de At

•

41111	

r	 .	 •

-t,,,,_.,

.,..---- #1— /Ve---; --1--4)
LA (Á 

C7--(`;‘:-

/ I ifAACAÁliók 60 In Le r/v1 ' il

•

/oi




